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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N2J3b )- /2025/DLEG

Uruguaiana, 28 de agosto de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n~ 1.112, do
Vereador _uis Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência, que
determine, aos setores competentes, a substituição de iluminação pública na Rua Otacílio
Guimarães, em frente ao n2 3263, onde falta uma braçadeira e uma lâmpada.
2. A falta de iluminação adequada prejudica a segurança dos moradores, aumenta
o risco de acidentes e favorece situações de vulnerabilidade à riminalidade.
3. A pronta intervenção se faz necessári. •. J restabelecer as condições de
visibilidade e garantir segurança e tranquilida. à com .

Atenciosamente, j4J f
Ver. JOA ES
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